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RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, 

no uso de suas atribuições e fulcro no art. 26 da Lei 

8.666/93, RATIFICA a dispensa de licitação nº 

002/2017, que tem como objeto os serviços de 

assessoria e consultoria técnica em patrimônio para 

desenvolvimento dos trabalhos desta casa legislativa 

para atender as necessidades desta Casa Legislativa. 

Bom Lugar – MA, em 24 de Janeiro de 

2017.Francisco Ronierio Silva- Presidente da 

Câmara. 
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